






CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO DO PRESIDENTE DE 15/5/2024 
 

 
Designa membro para a Comissão de 
Juristas destinada a debater e 
apresentar proposta de revisão do 
arcabouço legal que regula a 
exploração direta e indireta pela 
União de portos e instalações 
portuárias brasileiros. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no regular desempenho 
de suas atribuições regimentais e em aditamento ao Ato do Presidente de 22/12/2023, 
publicado no Diário da Câmara dos Deputados, páginas 376 e 377, de 23/12/2023, que 
instituiu a Comissão de Juristas destinada a debater e apresentar proposta de revisão do 
arcabouço legal que regula a exploração direta e indireta pela União de portos e 
instalações portuárias brasileiros, 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o advogado Pedro Neiva de Santana Neto, OAB/DF 28332, para 

compor a referida Comissão de Juristas. 
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Documento atestado por: Natália Morato Camargos
Selo digital de segurança: 2024-OCIK-OLBZ-OXNM-EORO

Chancela eletrônica conforme
Ato do Presidente de 2/2/2023.

Em 15 de maio de 2024.



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRESIDÊNCIA 

ATO DO PRESIDENTE DE 4/7/2024 

Prorroga por 90 (noventa) dias o prazo para que 
a Comissão de Juristas destinada a debater e 
apresentar proposta de revisão do arcabouço 
legal que regula a exploração direta e indireta 
pela União de portos e instalações portuárias 
brasileiros conclua seus trabalhos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no regular 
desempenho de suas atribuições regimentais e em aditamento ao Ato do 
Presidente de 22/12/2023, publicado no Diário da Câmara dos Deputados, 
páginas 376 e 377, de 23/12/2023, mediante o qual foi criada a Comissão de 
Juristas destinada a debater e apresentar proposta de revisão do arcabouço 
legal que regula a exploração direta e indireta pela União de portos e instalações 
portuárias brasileiros, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar, por 90 (noventa) dias, a partir de seu vencimento, o 
prazo para que a referida Comissão conclua suas atividades. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art "ira 
Pr - sidente 

Chancela eletrônica conforme 
Ato do Presidente de 2/2/2023 

Em 4 de julho de 2024 

Documento atestado por: Natália Morato Camargos 
Selo digital de segurança: 2024-WDGZ-MOHJ-NITS-PMQG 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PRESIDÊNCIA 

ATO DO PRESIDENTE DE 8/7/2024 

Altera composição da Comissão de Juristas 
destinada a debater e apresentar proposta de 
revisão do arcabouço legal que regula a 
exploração direta e indireta pela União de 
portos e instalações portuárias brasileiros. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no regular desempenho de 
suas atribuições regimentais e em aditamento ao Ato do Presidente de 22/12/2023, 
publicado no Diário da Câmara dos Deputados, páginas 376 e 377, de 23/12/2023, que 
instituiu a Comissão de Juristas destinada a debater e apresentar proposta de revisão do 
arcabouço legal que regula a exploração direta e indireta pela União de portos e 
instalações portuárias brasileiros, 

RESOLVE: 

Art. l Proceder ao desligamento, a pedido, do advogado Ronaldo Curado Fleury, 
OAB DF 69341, designando em seu lugar a advogada Marina Bordallo Castro, OAB/RJ 
225823, para compor a referida Comissão de Juristas como Membro-Consultora. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

-, 

Art i"ira 
Pr - sidente 

Chancela eletrônica conforme 
Ato do Presidente de 2/2/2023 

Em 10 de julho de 2024 

Documento atestado por Natália Morato Camargos 
Selo digital de segurança 2024-GDIA-DULQ-IZHX-KTQH 


